RECOMENDACAO n° 014, DE 13 DE MARCO DE 2008

O Plenério do Conselho Nacional de Satde, em sua Centésima Octogésima Terceira Reunido Ordinaria,
realizada nos dias 12 e 13 de margo de 2008, no uso de suas competéncias regimentais e atribui¢cdes conferidas pela
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei n® 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto n® 5.839, de 11
de julho de 2006, e

considerando a alta incidéncia de mortes de cortadores de cana no estado de Sdo Paulo;

considerando as precérias condi¢des de trabalho desses cortadores;

considerando que a utilizagdo de produtos quimicos, os agrotdxicos, que afetam a todos os trabalhadores,
inclusive nas cidades do entorno de Sdo Paulo;

considerando que ao se iniciar o processo de queimada o trabalhador fica exposto a fuligem e ao p6 de
cana, inclusive a populagdo em geral, ficando sujeitos a doengas respiratorias.

Recomenda
Ao Ministério da Saude, a Secretaria Geral da Presidéncia da Republica, ao Ministério do Trabalho e

Emprego e ao Ministério Publico do Trabalho providéncias urgentes no sentido de diminuir a ocorréncia de morte dos
trabalhadores canavieiros.

Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Centésima Octogésima Terceira Reunido Ordindria



